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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA LEI 14.133/2021- Nº 01/2026. 

 

 

OBTENÇÃO DE PROPOSTAS DE INTERESSADOS 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 40.752,00 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026. 
Proc. Adm. 1Doc nº 36/2026 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU, no uso de suas atribuições legais, e, nos termos do artigo 75, 

§ 3º da Lei nº 14.133/2021, torna público, que estará recebendo do dia 22/01/2026 às 9h, até o dia 

26/01/2026 às 17h, através do site oficial do município, conforme segue link abaixo PROPOSTAS das 

Aquisições de pares de lentes corretivas e óculos completos (armação + lentes), conforme prescrição 

oftalmológica, destinados aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, visando suprir 

demandas assistenciais e garantir o acesso à correção visual necessária para continuidade do cuidado 

em saúde ocular, conforme Termo de Referência. 

 

 

LINK PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:  

http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV

0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10  

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1.  O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisições 

de pares de lentes corretivas e óculos completos (armação + lentes), conforme prescrição 

oftalmológica, destinados aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, visando 

suprir demandas assistenciais e garantir o acesso à correção visual necessária para 

continuidade do cuidado em saúde ocular, conforme Termo de Referência. 

1.2.  Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO LOTE  observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

 

2.1.  A participação na presente dispensa a ocorrerá através do envio das propostas através do 

link disponibilizado no Site Oficial do Município: 

LINK PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:  

http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV

0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10 

http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10
http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10
http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10
http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10
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2.2.  O procedimento será divulgado Diário Oficial do Município (DOM) e Site do Município 

https://www.ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0RZPU9EYz1PR009T1RrPU9EWT1PVEE9T1dFPQ==&v

iew=LIST-EDT&tipo=3&sit=&ano=2025&notid=&notIn=&tc=&tcNot=&sit=. 

2.3.  Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

(a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

(b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

(c) que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

1.1.c.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

1.1.c.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

(d) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 
3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

https://www.ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0RZPU9EYz1PR009T1RrPU9EWT1PVEE9T1dFPQ==&view=LIST-EDT&tipo=3&sit=&ano=2025&notid=&notIn=&tc=&tcNot=&sit=
https://www.ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0RZPU9EYz1PR009T1RrPU9EWT1PVEE9T1dFPQ==&view=LIST-EDT&tipo=3&sit=&ano=2025&notid=&notIn=&tc=&tcNot=&sit=
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

através do Site Oficial do Município 

 (LINK PARA ENVIO DAS PROPOSTAS :   

http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV

0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10 )  

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço 

ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.5. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.6. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

4.1. Após encaminhadas as propostas de preços será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

 

4.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido 

para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. Neste caso, será 

encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 

 

4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação 

e divulgada aos interessados, sempre atendendo ao Princípio da Publicidade e Transparência. 

(documentos serão todos anexados no Site da Prefeitura Link: 

 

https://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9HTT1PRFk9T0dVPU9Uaz1PRGc9T0dFPU9UZz1PR1

U9T1dVPU9HRT1ZVEE9T1RJPU9XWT1PVEE9WVRNPU9UST0=  

 

4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10
http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10
https://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9HTT1PRFk9T0dVPU9Uaz1PRGc9T0dFPU9UZz1PR1U9T1dVPU9HRT1ZVEE9T1RJPU9XWT1PVEE9WVRNPU9UST0=
https://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9HTT1PRFk9T0dVPU9Uaz1PRGc9T0dFPU9UZz1PR1U9T1dVPU9HRT1ZVEE9T1RJPU9XWT1PVEE9WVRNPU9UST0=
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(a) contiver vícios insanáveis; 

(b)não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

(c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

(d)apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta. 

4.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

4.7. Se a proposta do vencedor for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. HABILITAÇÃO 

 

5.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado na fase de julgamento das propostas. 
 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:   

a) Apenados TCE/SP https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade. (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

5.4.  As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas 

nos itens a seguir: 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores 

Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

5.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Em se 

tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o 

estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 

e 28 da Lei Federal nº 12.690/2012;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas;  

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART 62) 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

d) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

e) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

f) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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g) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

h) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

i) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

j) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU)por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

k) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Procuradoria do Estado 

da Fazenda junto à PGE-SP. 

l) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA (art. 69, II)   

Certidão Negativa de feitos falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, pessoa 

jurídica, em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 

constar do documento. 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

a) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

(A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre 

as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam 

no próprio Certificado.) 
 

5.6.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

5.7.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

 

6. CONTRATAÇÃO 

 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente (Nota de Empenho). 

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante outras plataformas digitais ou correios para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 05 dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

6.4 O prazo previsto no item 6.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada e aceite da Administração. 

6.5 O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor, 

implica no reconhecimento de que: 

6.5.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecidas as disposições da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

6.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133 de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 e 139 da mesma Lei. 

6.6 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

6.7 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigido que a empresa 

comprove as condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência contratual. 

 

7 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3. dar causa à inexecução total do contrato; 

4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1, 1 a 11. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) ano, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,  bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

7.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

7.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

7.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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7.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.11  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

7.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

7.14 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.15  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

7.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

 b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. Neste caso, a 

contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

c) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.2 As providências das letras A e B também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

8.5 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.7 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.8 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.9 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) e no Diário Oficial, 

deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura do contrato 

ou de seus aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato, Conforme Decreto 

Municipal 514/2024 Artigo 6°. 

8.10 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Minuta de Contrato 

Anexo III Modelo de Proposta 

Anexo IV Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

 

 

Ipaussu, 21 de Janeiro de 2026. 

 

Luiz Carlos Souto 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA  

        

 

OBJETO 

Dispensa de licitação para aquisições de pares de lentes corretivas e óculos completos (armação + lentes), 

conforme prescrição oftalmológica, destinados aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, 

visando suprir demandas assistenciais e garantir o acesso à correção visual necessária para continuidade do 

cuidado em saúde ocular. 

 

DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS 

ITENS QUANT. APRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO 

01 120 UN. 

ARMAÇÃO PARA ÓCULOS UNISSEX ADULTO E INFANTIL – 

Armação confeccionada em material resistente, leve e 

hipoalergênico, podendo ser em acetato, metal, policarbonato ou 

TR-90. Deve possuir: 

• Design anatômico, com encaixe confortável ao rosto; 

• Hastes com dobradiças metálicas ou mola flexível, 

garantindo durabilidade e melhor ajuste; 

• Apoios nasais (plaquetas) fixos ou ajustáveis, 

proporcionando conforto no uso prolongado; 

• Acabamento uniforme, sem rebarbas, fissuras ou falhas 

estruturais; 

• Compatibilidade com lentes corretivas monofocais, 

bifocais ou multifocais; 

• Largura frontal mínima de 130 mm, garantindo 

adaptação à maioria dos usuários; 

• Disponível em modelos variados, para atender diferentes 

biotipos faciais, com cores discretas e adequadas ao uso 

cotidiano. 

A armação deve ser nova, de primeira qualidade, apresentar 

garantia mínima de 90 dias contra defeitos de fabricação e ser 

entregue montada com as lentes, conforme prescrição 

encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

02 80 PAR 

LENTES DE VISÃO SIMPLES – Lentes monofocais destinadas à 

correção de miopia, hipermetropia, astigmatismo simples ou 

presbiopia, confeccionadas conforme prescrição oftalmológica 

individual. As lentes devem atender aos seguintes requisitos 

mínimos: 

• Material: Resina CR-39, policarbonato ou outro material 

de alta resistência e leveza, adequado ao uso diário; 

• Acabamento: Lapidação conforme formato da armação, 

com bordas regulares, centradas segundo a distância 

entre as pupilas (DP) e sem imperfeições; 

• Transparência: Alta nitidez óptica, sem distorções ou 

alterações cromáticas; 

• Garantia: Mínimo de 90 dias contra defeitos de 

fabricação. 
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As lentes devem ser novas, fabricadas de acordo com normas 

técnicas aplicáveis e devidamente montadas na armação indicada 

pelo paciente, atendendo integralmente à prescrição oftalmológica 

emitida pelos profissionais da Secretaria Municipal de Saúde. 

03 40 PAR 

LENTES BIFOCAIS – Lentes destinadas à correção simultânea de 

visão para longe e para perto, possuindo campo de visão 

segmentado, conforme prescrição oftalmológica. As lentes devem 

atender aos seguintes requisitos mínimos: 

• Tipo: Lentes bifocais com segmento visível (“linha”), tipo D 

ou Executive, conforme necessidade do paciente e 

graduação prescrita; 

• Material: Resina CR-39, policarbonato ou outro material 

de alta resistência, leveza e adequada qualidade óptica; 

• Acabamento: Lapidação conforme formato da armação, 

com bordas regulares, centradas segundo a distância 

entre as pupilas (DP) e sem imperfeições; 

• Transparência: Alta nitidez óptica, sem distorções, 

bolhas, ondulações ou alteração cromática; 

• Segmento de perto: Produção de acordo com a adição 

(ADD) prescrita; 

• Tamanho do segmento compatível com uso cotidiano 

(geralmente 25 mm ou 28 mm); 

• Garantia: Mínimo de 90 dias contra defeitos de 

fabricação. 

As lentes devem ser novas, fabricadas de acordo com normas 

técnicas vigentes, e montadas na armação escolhida, respeitando 

integralmente a prescrição oftalmológica emitida pelos 

profissionais da Secretaria Municipal de Saúde. 

04 80 PAR 

LENTES MULTIFOCAIS – Lentes progressivas destinadas à 

correção simultânea para longe, intermediário e perto, sem linha 

divisória, garantindo transição suave entre distâncias. Devem 

atender aos seguintes requisitos mínimos: 

• Tipo: Lentes progressivas com corredores (zonas de 

progressão) suaves e bem distribuídos; 

• Material: Policarbonato, CR-39 ou outro material de alta 

performance óptica; 

• Acabamento e montagem: Lapidação conforme 

armação; Ajuste preciso da altura de montagem e 

centragem horizontal, respeitando a distância pupilar (DP) 

e parâmetros específicos do paciente; corredor de 

progressão adequado para uso diário (curto, médio ou 

longo, conforme necessidade); 

• Transparência e qualidade óptica: Campo de visão 

ampliado; Minimização de áreas laterais de distorção; Alta 

nitidez em todas as distâncias; 

• Garantia: Mínimo de 90 dias contra defeitos de fabricação. 

As lentes devem ser novas, fabricadas de acordo com normas 

técnicas vigentes, e montadas na armação selecionada, com 

alinhamento preciso para garantir a correção adequada do 

astigmatismo conforme prescrição emitida pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 
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JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, apresenta a presente Justificativa para Dispensa 

de Licitação para aquisição de óculos completos e lentes corretivas destinadas aos pacientes atendidos pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal. 

A presente contratação se faz necessária em razão da demanda contínua e crescente por correção visual, 

decorrente de consultas oftalmológicas realizadas pela rede municipal de saúde. Muitos pacientes apresentam 

diagnósticos como miopia, hipermetropia, astigmatismo e presbiopia, sendo indispensável o fornecimento de 

óculos para garantir a adequada reabilitação visual e a continuidade do tratamento. 

A aquisição de óculos e lentes pelo poder público possui natureza assistencial, integrando ações de atenção 

básica e especializada, uma vez que a correção visual adequada contribui diretamente para: 

• melhoria da qualidade de vida dos pacientes; 

• prevenção de agravos visuais; 

• redução de dificuldades escolares em crianças com erros refrativos; 

• aumento da autonomia e segurança de idosos; 

• inclusão social e laboral de pessoas com baixa acuidade visual. 

Além disso, grande parte dos usuários atendidos pertence a famílias em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica, não possuindo condições financeiras para aquisição por meios próprios, o que reforça a 

necessidade da política pública de fornecimento gratuito. 

A contratação por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, justifica-se em 

razão do valor total da contratação e continuidade no atendimento dos pacientes já diagnosticados, da 

natureza assistencial do objeto e da inviabilidade de interrupção dos serviços oftalmológicos, uma vez que a 

falta desses itens compromete diretamente a saúde visual da população. 

Dessa forma, a contratação é indispensável para assegurar a continuidade dos serviços de saúde, garantir o 

direito constitucional ao acesso universal e integral às ações e serviços do SUS e atender com celeridade a 

população que depende do fornecimento de óculos e lentes para correção visual, motivo pelo qual a presente 

dispensa revela-se adequada, necessária e devidamente motivada. 

 

VIGÊNCIA 

A vigência será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado nos termos da lei 14.133/2021. 

 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Providenciar todas as condições administrativas necessárias para a execução do contrato, observando os 

prazos e procedimentos previstos na legislação vigente. 

Efetuar o pagamento à contratada pelo fornecimento do objeto, conforme valor e condições estabelecidas no 

instrumento contratual, após o recebimento definitivo do produto e a verificação de sua conformidade com as 

especificações técnicas. 

Receber, conferir e atestar os materiais entregues, verificando sua integridade física, funcionamento e 

compatibilidade com as características técnicas exigidas. 

Comunicar à contratada, por escrito, qualquer irregularidade constatada no fornecimento dos materiais, 

solicitando as providências corretivas cabíveis dentro dos prazos estipulados. 

Manter o compromisso de observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência, conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021. 

Guardar e arquivar todos os documentos referentes à contratação, de modo a garantir a transparência, a 

rastreabilidade e o controle administrativo do processo. 

Adotar as medidas administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual pela empresa 

fornecedora, aplicando as penalidades previstas na legislação e no contrato. 

 

OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU 

CNPJ: 44.563.583/0001-34  

Fls. Nº 

 

Secretaria Municipal de Compras   
 

 
Fornecer óculos completos e lentes corretivas (conforme prescrição), de acordo com as especificações 

técnicas estabelecidas no Termo de Referência e em estrita conformidade com as prescrições oftalmológicas 

encaminhadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Produzir e montar as lentes nas armações selecionadas, garantindo centragem, alinhamento e lapidação 

adequada, em conformidade com a distância pupilar (DP), altura e demais parâmetros individuais de cada 

paciente. 

Entregar os óculos completos dentro do prazo estipulado, em perfeitas condições de uso, higienizados, livres 

de defeitos, arranhões, trincas, falhas de montagem ou quaisquer imperfeições. 

Garantir a qualidade e procedência de todos os materiais utilizados, assegurando que armações e lentes 

sejam novas, sem uso prévio, e atendam às normas técnicas vigentes. 

Prestar assistência técnica durante o período de garantia, realizando ajustes, reparos e substituições 

necessárias em caso de defeito de fabricação, sem ônus adicional ao Município. 

Substituir imediatamente qualquer item entregue em desacordo com as especificações, com imperfeições, 

defeitos ou divergências em relação à prescrição do paciente, sem custos para a Administração. 

Manter equipe qualificada para atendimento, produção, montagem e conferência dos óculos, incluindo 

profissionais habilitados em óptica, quando aplicável. 

Entregar os produtos em até 7 dias úteis após o atendimento do paciente. 

Cumprir rigorosamente os prazos de entrega previstos no contrato, incluindo eventuais prazos prorrogados 

mediante autorização da Secretaria de Saúde. 

Responder integralmente pelos danos decorrentes de vícios, defeitos ou erros de montagem dos óculos 

fornecidos. 

Realizar a entrega dos produtos no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, em horários 

estabelecidos, responsabilizando-se pelo transporte e acondicionamento adequados. 

Atender às solicitações e orientações emitidas pelo fiscal do contrato ou setor responsável, bem como 

disponibilizar toda a documentação solicitada para conferência, controle e acompanhamento, 

mensalmente. 

Cumprir a legislação aplicável, em especial normas de defesa do consumidor, segurança do paciente e 

requisitos de qualidade óptica. 

Manter condições de habilitação e regularidade fiscal durante toda a vigência contratual. 

Garantir confidencialidade dos dados dos pacientes e documentos enviados, em conformidade com a LGPD 

(Lei nº 13.709/2018), quando aplicável. 

 

FORMA LOTE-  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Em se tratando 

de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no 

caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal 

nº 12.690/2012;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas; 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART 62) 

 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

g) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU)por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Procuradoria do Estado 

da Fazenda junto à PGE-SP. 

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

j) Alvará Sanitário expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da 

licitante. 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA (art. 69, II) 

Certidão Negativa de feitos falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, pessoa jurídica, em data 

não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha do fornecedor utilizado para a composição dos preços desta contratação fundamenta-se na 

necessidade de garantir parâmetros confiáveis, atualizados e compatíveis com a realidade do mercado óptico, 

assegurando que o orçamento estimado pela Administração Pública reflita valores adequados, viáveis e 

vantajosos para o interesse público. 

Para elaboração da estimativa de preços, foram consultados fornecedores atuantes no segmento de 

fornecimento de óculos completos, lentes corretivas e armações, selecionados com base nos seguintes 

critérios: 

1. Regularidade e idoneidade comercial, comprovadas por meio de CNPJ ativo e histórico de atuação 

no setor; 

2. Capacidade técnica comprovada, demonstrada pela oferta de lentes de visão simples, bifocais e 

multifocais, conforme especificações técnicas e normas aplicáveis; 

3. Disponibilidade de preços públicos ou orçamentos formais, permitindo a obtenção de cotações 

claras e comparáveis; 

4. Representatividade de mercado, abrangendo fornecedores locais, regionais e de referência no 

ramo, garantindo diversidade de fontes para a estimativa; 

5. Variedade de produtos ofertados, assegurando que a composição de preços reflita itens com 

padrões mínimos de qualidade e equivalência técnica. 

A seleção dos fornecedores consultados não se destina a direcionamento, mas sim à obtenção de referências 

realistas de mercado, atendendo ao princípio da economicidade e às diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que exige estimativa de preços fundamentada e metodologicamente adequada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU 

CNPJ: 44.563.583/0001-34  

Fls. Nº 

 

Secretaria Municipal de Compras   
 

 
Os preços coletados junto aos fornecedores escolhidos foram utilizados apenas para balizar o valor estimado 

da contratação, sem garantia de contratação direta da empresa que forneceu o orçamento, preservando a 

competitividade futura e assegurando total transparência no processo. 

Dessa forma, a escolha dos fornecedores para a composição dos preços justifica-se pela necessidade de 

manter rigor técnico, confiabilidade das informações, lisura no processo administrativo e conformidade com 

os princípios da Administração Pública, especialmente economicidade, eficiência e legalidade. 

 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

A gestora do contrato será a Sra. Karla Daiane Gianetti, Secretária Municipal da Saúde portadora do RG: 

34.512.163-6, CPF 323.584.518-60, e-mail: karla.saude@ipaussu.sp.gov.br, e o Fiscal do contrato será o Sr. 

Fernando Zanetti Martins, Agente Administrativo I, portador do RG: 41.337.101-3, CPF 435.410.138-69, e 

mail: saude@ipaussu.sp.gov.br. 

 

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

discriminativas, contendo os materiais que foram entregues devidamente atestadas pelo(a) Fiscal(a) do 

contrato, comprovante de recolhimento dos encargos sociais, sempre respeitando os dias de pagamento, ou 

seja, 10, 20 e 30 de cada mês. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação ocorrerá através de recurso informado pelo 

setor competente, mediante autorização e ciência do Secretário da Pasta. 

 

REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, art. 92, §3º da Lei 14.133/2021. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

JUSTIFICATIVA PARCELAMENTO OU NÃO OBJETO  

O parcelamento das entregas dos óculos completos e lentes corretivas justifica-se pela natureza variável, 

contínua e imprevisível da demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde. A prestação dos 

serviços oftalmológicos no âmbito do SUS gera solicitações de óculos conforme o fluxo de atendimentos 

clínicos, campanhas de saúde visual, consultas de rotina, mutirões e encaminhamentos da Atenção Básica, 

não sendo possível prever com exatidão o número de pacientes que necessitarão de correção óptica em 

cada período. 
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Além disso, a prescrição de lentes corretivas é individualizada, dependendo do diagnóstico e do grau de 

acuidade visual de cada paciente, o que impede a formação de estoque prévio, uma vez que a produção e 

montagem dos óculos deve ser totalmente personalizada. 

O fornecimento parcelado permite: 

• atendimento contínuo da população, conforme as necessidades reais que surgem; 

• evitar desperdício e aquisição excessiva de itens que podem não corresponder às prescrições 

futuras; 

• garantir maior eficiência administrativa, ajustando a aquisição à demanda real; 

• melhor controle de qualidade, já que cada lote entregue é conferido conforme a prescrição 

individual; 

• melhor uso dos recursos públicos, evitando despesas desnecessárias e garantindo 

economicidade. 

Ressalta-se que o parcelamento também se alinha ao princípio da eficiência administrativa e ao adequado 

gerenciamento dos serviços de saúde, assegurando que os óculos e lentes sejam produzidos e entregues 

de forma planejada, sem sobrecarregar o estoque da Secretaria e garantindo atendimento tempestivo aos 

pacientes. 

Diante do exposto, o parcelamento das entregas mostra-se indispensável, adequado e plenamente 

justificado, considerando a dinâmica do serviço, a especificidade dos itens, a demanda variável e a 

necessidade de atendimento contínuo dos usuários do SUS municipal. 

 

CONTROLE DE EXECUÇÃO 

O controle de execução do contrato será realizado pelo fiscal de contrato, conferindo e atestando se a 

Contratada está fornecendo os produtos do objeto em conformidade com este Termo de Referência. 

 

SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

Conforme Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Em casos que o licitante praticar infrações administrativas prevista nesta Lei, serão aplicadas aos 

responsáveis as seguintes sanções: 

 

• advertência;  

• multa; 

• impedimento de licitar e contratar e  

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 
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Serão consideradas na aplicação das sanções a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstancias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

A sanção de ADVERTÊNCIA, será aplicada exclusivamente em casos de inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

Em casos de aplicação de MULTA será aplicado o valor de 10% do contrato licitado e será aplicada ao 

responsável por quaisquer infrações previstas no Art.156 da Lei 14.133/21. 

 

Especificamente em casos de atrasos no cumprimento do prazo de entrega, estará a vencedora sujeita a 

aplicação de multa com percentuais específicos, sempre relativas ao valor do contrato limitados ao valor de 

30% do valor total do contrato. 

Atraso de até 10 dias, multa de 0,50% ao dia. 

Atraso de 11 a 20 dias, multa de 0,75% ao dia. 

Atraso superior a 20 dias, multa de 1% ao dia. 

Tratando-se de aplicação de IMPEDIMENTO DE LICITAR ou contratar com a Administração Pública, será 

aplicada ao responsável quando cometer infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII previstas no 

Art.155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Municipal direta e indireta pelo máximo de 03 

(três) anos. 

 

Por fim, em casos de DECLARAÇÃO DE INIDONIEDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será aplicada 

ao responsável quando cometer infrações previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IX, V, VI e VII previstas no Art.155 da Lei 14.133/21, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a aplicação de impedimento de licitar com a 

Administração. Ficará o responsável impedido de licitar ou contratar com todos os entes federativos da 

administração pública direta ou indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

Importante reforçar que a aplicação desta penalidade será precedida de análise jurídica bem como 

observada as regras do §6º do Art.156 da Lei 14.133/21. 

 

Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o patrimônio público 

nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a 

constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de 

instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas Lei Federal nº 14.133/2021. 

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 

Os procedimentos necessários para aplicação das sanções serão realizados conforme Regulamento 

Municipal 

Será garantido a ampla defesa e contraditório. 

Competência para aplicação de sanções em caso de irregularidades contratuais. 

 

Ao Órgão Gerenciador 

Aplicar as penalidades decorrentes:  

a) de infrações no procedimento licitatório;  

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais em relação às suas próprias contratações.  

Ao Órgão Participante:  
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Aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao Órgão Gerenciador. Autonomia. 

 

Ipaussu, 06 de Janeiro de 2026. 

 

___________________________ 

Karla Daiane Gianetti 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026. 

 

 

 

Nesta data, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU, Estado de São Paulo, sito a 

Rua Washington Luiz, nº 819, nesta cidade de Ipaussu, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ/MF, sob o nº 44.563.583/0001-34, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor 

Luiz Carlos Souto , portador da Cédula de Identidade (RG), sob o nº XXXXXXXXX e inscrito no 

CPF/MF, sob o nº XXXXXXXXX doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a 

empresa XXXXXXXXX representada pelo senhor XXXXXXXXX I, com domicílio na cidade de 

XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXX, doravante designada simplesmente 

CONTRATADA, formam o presente Contrato  Administrativo pelo qual se obrigam executar o seu 

objeto, com a consonância com as regras gerais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto   Aquisições de pares de lentes corretivas e óculos 

completos (armação + lentes), conforme prescrição oftalmológica, destinados aos pacientes 

atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, visando suprir demandas assistenciais e garantir 

o acesso à correção visual necessária para continuidade do cuidado em saúde ocular, conforme 

Termo de Referência. 

 

 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1.  O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 Aviso de Dispensa Eletrônica, 

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses contados da data do termo de 

contrato, na forma do artigo 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é R$ ........................... 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, veículo 

refrigerado, motorista e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato, conforme segue: 

6.1.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal. Podendo 

o pagamento ser realizado entre os dias: 10, 20 e 30.  

6.1.2. Deve ser citado o número da nota de empenho nas observações da nota fiscal. 

Parágrafo Único: Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão 

devolvidas ao Fornecedor, acompanhadas das informações correspondes às irregularidades 

verificadas, para as necessárias correções. 

6.2. RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. Os pagamentos efetuados pelos órgãos da 

administração pública municipal serão realizados conforme segue: 

 a) Os prestadores de serviço bem como os fornecedores de bens deverão emitir as notas 

fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte da Administração Pública.  

 b) As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 

não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço, sem direito 

à revisão da alíquota, após seu recolhimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em.........................., art.92, §3º da Lei 14.133/2021. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo transporte adequado, com refrigeração 

do produto, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.09. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros 

9.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.12.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021 

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.18. Além das obrigações anteriormente citadas, o Contratado deverá cumprir todas as 

obrigações alencadas no Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

(1) Moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30   dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 15%  do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% do valor 

do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10%  do 

valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.1.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.2. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, descrito no Processo. 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

16.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipaussu- SP para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Ipaussu, .........................2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU 

LUIZ CARLOS SOUTO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

Contratada 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATO) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU – CNPJ nº 44.563.583/0001-34 

CONTRATADA:  *************** 

CONTRATO N° **/2026 - DISPENSA Nº 01/2026 – PROC. ADM. 1DOC Nº 36/2026. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

c)  

Ipaussu, ** de ...........de 2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luiz Carlos Souto  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: ****** 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Luiz Carlos Souto  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: ***** 

Assinatura:    

 

 RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela Contratante: 

Nome: Luiz Carlos Souto  
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Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: **** 

Assinatura:    

 

Pela Contratada: 

Nome: ******  

Cargo:  

CPF: ****** 

Assinatura:    

 

ORDENADORA DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF: ****** 

Assinatura:    

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscais do Contrato                                                  

Nome:  

Cargo:  

CPF: **** 

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 

de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

Observação: Além da assinatura do presente Termo de Ciência e Notificação, no ato da assinatura 

contratual, para atendimento das instruções do TCESP, fica a empresa obrigada a apresentar a 

Declaração de Atualização Cadastral do proprietário da empresa junto ao CadTCESP: link 

https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp
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ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA Nº. 01/2026. 

OBJETO: Aquisições de pares de lentes corretivas e óculos completos (armação + lentes), 

conforme prescrição oftalmológica, destinados aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal 

de Saúde, visando suprir demandas assistenciais e garantir o acesso à correção visual necessária 

para continuidade do cuidado em saúde ocular, conforme Termo de Referência. 

PROPONENTE: 

C.N.P.J: 

ENDEREÇO: 

FONE:  

EMAIL: 

CONTATO: 

 

ITEM PRODUTO UNID    QT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

 VALOR GLOBAL     

 

Declaramos conhecer e aceitar as condições específicas e gerais do aviso de contratação e 

comprometemo-nos a fornecer o serviço, pelo preço proposto. 

O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da 

mesma. 

 

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato: 

Nome Completo:........................................................  

Cargo:........................................................................ 

RG: ...................................CPF:................................ 

Email:......................................................................... 

  Endereço: ................................................................. 

________________, ___ de ____________ de 2025. 

Representante legal 

ESTA PROPOSTA DEVERÁ SER ANEXADA EM ARQUIVO PDF NO LINK DE ENVIO DE 

PROPOSTA, DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE 

CONTRATAÇÃO. 
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

À 

 

Prefeitura Municipal de Ipaussu 

 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026. 

 

Pela presente, declaro(amos) que a empresa ............(indicação da razão social) cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação DISPENSA Nº 01/2026, cujo objeto é a  Aquisições de 

pares de lentes corretivas e óculos completos (armação + lentes), conforme prescrição 

oftalmológica, destinados aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, visando 

suprir demandas assistenciais e garantir o acesso à correção visual necessária para 

continuidade do cuidado em saúde ocular, conforme Termo de Referência. 

 

conforme termo de referência. 

 

 

 

...................., .... de ............. de ................. 

 

.................................................................... 

 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°01/2026 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

A empresa ................................... , inscrita no CNPJ: ........................, com sede 
na.................................................. , (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº , por intermédio de 
seu representante legal ............................, portador do CPF:............................,  abaixo assinado, 
DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:  

 

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º 
do mesmo diploma; 

  

OU  

 

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007;  

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 

para fins de participação na DISPENSA DE LICITAÇÃO N°01/2026 da Prefeitura Municipal de 

Ipaussu- SP.  

 

Local e data  

 

Representante Legal  

 

(Observação: colocar a declaração em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VI-DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO)  

 

Ao MUNICÍPIO DE IPAUSSU-SP 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº01/2026- Aquisições de pares de lentes corretivas e óculos 
completos (armação + lentes), conforme prescrição oftalmológica, destinados aos pacientes 
atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, visando suprir demandas assistenciais e garantir 
o acesso à correção visual necessária para continuidade do cuidado em saúde ocular, conforme 
Termo de Referência. 

 

A Empresa .................................. , devidamente inscrita no CNPJ nº ................................., com 
endereço na Rua .................., nº ......, CEP:................. na cidade de ................ Estado 
do...............,  por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)...................................... , 
inscrito (a) no CPF nº ....................... e RG nº ............................,DECLARA expressamente: 

 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

f) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida 

de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Ipaussu ou quaisquer de 

seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

g) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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h) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

i) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  

j) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

. 

 

 

... de ............... de ........  

 

 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII-MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

À 

 

Prefeitura Municipal de Ipaussu 

 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026. 

 

Pela presente, declaro(amos) que a empresa ............(indicação da razão social) cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação DISPENSA Nº.01/2026, cujo objeto é a Aquisições de pares de lentes corretivas 
e óculos completos (armação + lentes), conforme prescrição oftalmológica, destinados aos pacientes 
atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, visando suprir demandas assistenciais e garantir o acesso 
à correção visual necessária para continuidade do cuidado em saúde ocular, conforme Termo de 

Referência. 

 

 

 

...................., .... de ............. de ................. 

 

.................................................................... 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 


